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. Classificação Candidato Média final

. 1º DANIELA QUEIRÓZ CAMPOS 8,99

. 2º MARCOS FELIPE DE BRUM LOPES 8,49

. 3º AMÉLIA SIEGEL CORRÊA 8,23

. 4º ERIKA CAZZONATTO ZERWES 8,17

. 5º SABRINA FERNANDES MELO 7,78

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA N° 880, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.035429/2017-27, homologa o resultado do concurso público
aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro de Filosofia e Ciên-
cias Humanas, para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Filosofia, objeto do Edital nº 035/DDP/ 2017, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2017, Seção 3,
página 85.

Campo de Conhecimento: Filosofia/História da Filoso-
fia/História da Filosofia Moderna

Regime de Trabalho: DE
Vagas: 1 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º JOEL THIAGO KLEIN 9,70

. 2º DIEGO KOSBIAU TREVISAN 8,56

. 3º RENATA RAMOS DA SILVA 8,23

. 4º FELIPE DE MATOS MÜLLER 8 , 11

. 5º FELIPE DOS SANTOS DURANTE 7,78

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 529, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno da Superin-
tendência Nacional de Previdência Comple-
mentar Previc

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 8.992,
de 20 de fevereiro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Superinten-
dência Nacional de Previdência Complementar - Previc, na forma do
Anexo I a esta Portaria.

Parágrafo único. O Anexo II contém o Quadro Demons-
trativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Previc.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 183, de 26 de abril de
2010, do Ministério da Previdência Social, publicada do Diário Ofi-
cial da União de 27 de abril de 2010.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DA
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR PREVIC
CAPÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE, FINALIDADE E COMPETÊNCIAS

Art. 1º A Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar - Previc, autarquia de natureza especial, dotada de au-
tonomia administrativa e financeira e patrimônio próprio, vinculada
ao Ministério da Fazenda, com sede e foro no Distrito Federal e
atuação em todo o território nacional, criada pela Lei no 12.154, de
23 de dezembro de 2009, tem por finalidade a fiscalização e a su-
pervisão das atividades das Entidades Fechadas de Previdência Com-
plementar EFPC e a execução das políticas estabelecidas para o
regime de previdência complementar operado pelas referidas enti-
dades.

Art. 2º Compete à Previc:
I - proceder à fiscalização das atividades das EFPC e das

suas operações;

II - apurar e julgar as infrações, aplicando as penalidades
cabíveis;

III - expedir instruções e estabelecer procedimentos para a
aplicação das normas relativas à sua área de competência, de acordo
com as diretrizes do Conselho Nacional de Previdência Comple-
mentar;

IV - autorizar:
a) a constituição e o funcionamento das EFPC, bem como a

aplicação dos respectivos estatutos e regulamentos de planos de be-
nefícios;

b) as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer
outra forma de reorganização societária, relativas às EFPC;

c) a celebração de convênios e termos de adesão por pa-
trocinadores e instituidores, bem como as retiradas de patrocinadores
e instituidores; e

d) as transferências de patrocínio, grupos de participantes e
assistidos, planos de benefícios e reservas entre EFPC;

V - harmonizar as atividades das EFPC com as normas e
políticas estabelecidas para o segmento;

VI - decretar intervenção e liquidação extrajudicial das
EFPC, bem como nomear interventor ou liquidante, nos termos da
lei;

VII - nomear administrador especial de plano de benefícios
específico, podendo atribuir-lhe poderes de intervenção e liquidação
extrajudicial, na forma da lei;

VIII - promover a mediação e a conciliação entre EFPC e
entre estas e seus participantes, assistidos, patrocinadores ou ins-
tituidores, bem como dirimir os litígios que lhe forem submetidos na
forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996;

IX - enviar relatório anual de suas atividades ao Ministério
da Fazenda e, por seu intermédio, ao Presidente da República e ao
Congresso Nacional;

X - adotar as providências necessárias ao cumprimento de
seus objetivos;

XI - assegurar aos participantes e assistidos de planos de
benefícios operados por EFPC o pleno acesso às informações re-
lativas à gestão de seus respectivos planos;

XII - coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades
relativas à celebração e à execução de acordos internacionais de
previdência complementar na sua área de competência; e

XIII - articular-se com entidades governamentais e orga-
nismos nacionais e estrangeiros para a realização de estudos, con-
ferências técnicas, congressos e eventos semelhantes, bem como para
a realização de ações integradas de monitoramento, troca de infor-
mações e fiscalização em relação às matérias de sua competência.

Parágrafo único. No exercício de suas competências admi-
nistrativas, cabe ainda à Previc:

I - deliberar e adotar os procedimentos necessários, nos ter-
mos da lei, quanto à:

a) celebração, alteração ou extinção de seus contratos; e
b) nomeação e exoneração de servidores;
II - contratar obras ou serviços, de acordo com a legislação

aplicável;
III - adquirir, administrar e alienar seus bens;
IV - submeter ao Ministro de Estado da Fazenda a sua

proposta de orçamento;
V - criar unidades regionais, observados os limites e as

condições estabelecidos no Decreto no 8.992, de 20 de fevereiro de
2017;

VI - promover a integração técnica e operacional de toda sua
Estrutura Organizacional, estimulando a eficiência e, no que couber, a
descentralização de suas atividades para os Escritórios de Repre-
sentação; e

VII - exercer outras atribuições decorrentes de lei ou de
regulamento.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 3º A Previc tem a seguinte estrutura organizacional:
I - Diretoria Colegiada;
II - órgãos de assistência direta e imediata ao Diretor-Su-

perintendente:
a) Gabinete; e
1. Coordenação de Suporte ao Gabinete;
b) Assessoria de Comunicação Social e Parlamentar;
1. Coordenação de Comunicação Social;
2. Coordenação de Assuntos Parlamentares;
III - órgãos de assistência direta e imediata à Diretoria Co-

legiada:
a) Coordenação-Geral de Suporte à Diretoria Colegiada;
1. Coordenação de Suporte à Diretoria Colegiada;
b) Ouvidoria; e
c) Coordenação-Geral de Inteligência e Gestão de Riscos;
1. Coordenação de Inteligência e Gestão de Riscos;
IV - órgãos seccionais:
a) Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Ins-

titucional;
b) Corregedoria;
c) Auditoria Interna;
d) Diretoria de Administração; e
1. Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;
1.1. Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas;
1.2. Coordenação de Legislação de Pessoal;
1.3. Coordenação de Gestão de Pessoal;
2. Coordenação-Geral de Patrimônio e Logística;
2.1. Coordenação de Patrimônio e Logística;
2.2. Coordenação de Licitações e Contratos;
3. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação;
3.1. Coordenação de Provimento de Soluções de Tecnologia

da Informação;

3.2. Coordenação de Infraestrutura;
4. Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabi-

lidade;
4.1. Coordenação de Orçamento, Finanças e Contabilidade;
e) Procuradoria Federal;
1. Coordenação-Geral de Representação Judicial;
2. Coordenação-Geral de Matéria Administrativa;
2.1. Coordenação de Consultoria em Licitações e Contra-

tos;
2.2. Coordenação de Consultoria Administrativa e de Ser-

vidor;
3. Coordenação-Geral de Consultoria e Assessoramento Ju-

rídico;
3.1. Coordenação de Consultoria e Assessoramento Jurídi-

co;
4. Coordenação-Geral de Estudos e Normas;
V - órgãos específicos singulares:
a) Diretoria de Licenciamento;
1. Coordenação-Geral de Autorização para Funcionamento e

Gestão de Cadastros;
1.1. Coordenação de Autorização de Estatuto e Convênio de

Adesão;
2. Coordenação-Geral para Alterações;
2.1. Coordenação de Autorização de Regulamentos;
3. Coordenação-Geral de Autorização para Transferência,

Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada;
3.1. Coordenações de Autorização para Transferência, Fusão,

Cisão, Incorporação e Retirada;
b) Diretoria de Fiscalização e Monitoramento; e
1. Coordenação-Geral de Monitoramento;
1.1. Coordenação de Monitoramento;
2. Coordenação-Geral de Fiscalização Direta;
2.1. Coordenações de Fiscalização Direta;
3. Coordenação-Geral de Processo Sancionador;
4. Coordenação-Geral de Regimes Especiais;
c) Diretoria de Orientação Técnica e Normas;
1. Coordenação-Geral de Orientação de Investimentos;
1.1. Coordenação de Orientação de Investimentos;
1.2. Coordenação de Normas de Investimentos;
2. Coordenação-Geral de Orientação de Atuária e Conta-

bilidade;
2.1. Coordenação de Orientação de Atuária;
2.2. Coordenação de Orientação de Contabilidade;
3. Coordenação-Geral de Orientação Previdenciária;
4. Coordenação-Geral de Estudos Técnicos e Fomento;
VI - unidades descentralizadas:
a) Escritório de Representação Nível 1 - São Paulo;
b) Escritório de Representação Nível 1 - Rio de Janeiro;
c) Escritório de Representação Nível 2 - Minas Gerais;
d) Escritório de Representação Nível 2 - Pernambuco; e
e) Escritório de Representação Nível 2 - Rio Grande do

Sul.
CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E DA NOMEAÇÃO
Art. 4º A Previc é dirigida por uma Diretoria Colegiada

composta por um Diretor-Superintendente e quatro Diretores, esco-
lhidos entre pessoas de ilibada reputação e de notória competência,
indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda e nomeados pelo Pre-
sidente da República.

Art. 5º As nomeações ou designações para os cargos em
comissão e para as funções gratificadas integrantes da estrutura re-
gimental da Previc serão efetuadas em conformidade com a legis-
lação.

§ 1º O Procurador-Chefe será nomeado por indicação do
Advogado-Geral da União.

§ 2º A nomeação e a exoneração do Auditor-Chefe serão
precedidas de anuência do Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controladoria-Geral da União - CGU.

§ 3º O Chefe de Gabinete, o Ouvidor-Chefe, o Corregedor-
Chefe, o Assessor, o Coordenador-Geral de Suporte à Diretoria Co-
legiada, o Coordenador-Geral de Inteligência e Gestão de Riscos, o
Coordenador-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Institucional, o
Chefe de Assessoria, os Chefes Regionais e os Coordenadores dos
Escritórios de Representação serão nomeados ou designados por in-
dicação do Diretor-Superintendente.

§ 4º Os cargos em comissão e as funções gratificadas, de
natureza jurídica, no âmbito da Procuradoria Federal, serão providos
por membros da Procuradoria-Geral Federal e, excepcionalmente, da
Advocacia-Geral da União, na forma do caput, ouvido o Procurador-
Chefe.

§ 5º Os cargos em comissão, as funções comissionadas e as
funções gratificadas das Diretorias de Licenciamento, de Fiscalização
e Monitoramento, de Orientação Técnica e Normas e de Adminis-
tração serão nomeados ou designados por indicação dos respectivos
Diretores;

§ 6º Os demais cargos em comissão, as funções comis-
sionadas e as funções gratificadas serão nomeados ou designados por
indicação do Diretor-Superintendente.

Art. 6º Nos afastamentos e impedimentos regulamentares, o
Diretor-Superintendente, os Diretores e o Procurador-Chefe serão
substituídos por indicação do titular ou do Diretor-Superintendente e
designação deste ou do Ministro de Estado da Fazenda.

Parágrafo único. A designação de substituição do Diretor-
Superintendente deverá ser por Diretor quando efetuada pelo titular.

Art. 7º Nos afastamentos e impedimentos regulamentares,
serão substituídos, por indicação do titular:

I - o Chefe de Gabinete, o Chefe da Assessoria de Co-
municação Social e Parlamentar, por Coordenador e, na inexistência
deste, por Chefe de Divisão ou servidor em exercício na respectiva
área;
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